2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 092/2017.   

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS GENERALISTA PARA EXECUÇÃO DO PROGRAMA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA E.S.F. DO GOVERNO FEDERAL E SERVIÇOS MÉDICOS PARA TRABALHAR COM APARELHO E INTERPRETAÇÃO DE EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA, NAS UNIDADES BÁSICAS DO MUNICIPIO DE CAMPOS BORGES. 

O Município de Campos Borges, Pessoa Jurídica de Direito Público, CGC/MF 92.406.164/0001-31, com sede na Praça 13 de Abril, 302, representado pelo Prefeito Municipal EVERALDO DA SILVA MORAES, CPF nº 536.281.440-00, residente e domiciliado na Rua Jacuí, Município de Campos Borges, doravante denominado CONTRATANTE e, CLINICA HERRMANN LTDA, Pessoa Jurídica, sito na Rua Reinaldo Sbardelotto, nº. 374, CEP nº99.170-000, Município de Sertão/RS, inscrito no Ministério da Fazenda sob o nº. 92.412.907/0001-86, representado neste ato por: JORGE ALEXANDRE FUCHS HERRMANN, brasileiro, portador de CPF nº. 351.108.990-53, residente na Rua Daltro Filho, nº355, Município de Sertão/RS, doravante denominado CONTRATADO, por este instrumento e na melhor forma de direito, ajustam o presente termo aditivo mediante as seguintes clausula e condições:

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade Prorrogação de seu prazo de vigência e correção de valores conforme Contrato de Prestação de Serviços Nº 092/2017, regendo-se pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O presente Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços n° 092/2017, tem como objetivo, conforme Clausula Sétima, a prorrogação de seu Prazo de Vigência, ficando prorrogado por mais 12 (doze) meses, o contrato em questão passando a vigorar a partir de 03 de Julho de 2018.
CLAUSULA SEGUNDA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

Conforme previsto na Cláusula quarta do reajustamento de Preços, do Contrato de Prestação de Serviços n° 092/2017, ficam corrigidos os valores através do IGPM/FGV, num percentual de 6,93 % (seis vírgula noventa e três por cento) passando a ser os seguintes:

Item I: o valor passa de R$ 16.020,00 (dezesseis mil e vinte reais) para R$ 17.131,40 (dezessete mil cento e trinta e um reais e quarenta centavos).
Item II: o valor passa de R$ 2.150,00 (dois mil cento e cinqüenta reais) para R$ 2.299,16 (dois mil duzentos e noventa e nove reais e dezesseis centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Espumoso-RS para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato.
As demais Cláusulas e Condições contidas no Contrato, que não foram alteradas pelo presente Termo Aditivo, permanecem inalteradas, com plena vigência.
E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Contrato em cinco vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.
Campos Borges, aos 02 dias do mês de julho de 2018.
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